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DECRETO 1.783/2024, de 22 de março de 2024.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) na dotação constante do 
anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 22 de março de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 302/2024 - GP, de 22 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, NAELSON ANTÔNIO CRUZ DO 

NASCIMENTO do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 303/2024 - GP, de 22 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOSÉ MESSIAS DA SILVA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 304/2024 - GP, de 22 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e em especial a 
Lei Municipal nº 1.477/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear RAIMUNDA KÁTIA DO CARMO LIRA PINHEIRO para o 

cargo de provimento em comissão de GERÊNCIA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 306/2024 - GP, de 22 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA do 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Fundação Cultural Dona 
Militana.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 307/2024 - GP, de 22 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e em especial a 
Lei Municipal nº 1.477/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, ANNA KATIA SILVA FONSECA do cargo de 

provimento em comissão de GERÊNCIA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 308/2024 - GP, de 22 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, FELIPE SILVA DO NASCIMENTO do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 309/2024 - GP, de 22 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, FRANKLIN SILVA VALENTIM do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 310/2024 - GP, de 22 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, JOÃO MARIA DE LIMA SILVA do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICA OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício no Departamento 
Municipal de Trânsito.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 311/2024 - GP, de 22 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera, a pedido, JAPHET BEZERRA DA ROCHA do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Comunicação Social e Eventos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
 PREGAO ELETRÔNICO Nº 001/2024

PROCESSO Nº 966/2024

OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO RECREATIVO, destinados a realização de ações 
institucionais promovidas pela Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania – SEMTASC e da Secretaria Municipal do Idoso e da Pessoa Com 
Deficiência. Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, 
configurado na ata que integra os autos deste certame. Considerando, que após os 
lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com 
a pratica do mercado local. Considerando, que não houve qualquer manifestação no 
que concerne a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de 
interposição de recurso pelos licitantes. Considerando, finalmente o que preconizado o 
inciso XX, do artigo 4º, da Lei Federal n.º 10.520./2002. HOMOLOGO o presente 
procedimento tendo em vista está elaborado de acordo com a legislação vigente. 
Vencedor: J E SERVICOS E EVENTOS LTDA, CNPJ: 05.909.537/0001-92, Endereço: 
CHACARA SÃO JOSE 20, ZONA RURAL, SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN. Valor 
total da contratação R$ 212.500,00.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22/03/2024.
JANE CLEIDE DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL

FRANCISCA HEIDE BEZERRA DA COSTA PAIVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 115/2024– PROCESSO: 8213/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA-SRP Nº 001/2023

Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, CNPJ Nº 
08.079.402/0001-35, SEMINFRA; CONTRATADA: CONSTRUTORA ASSU LTDA, 
CNPJ: 07.126.573/0001-05. DO OBJETO: Serviços de engenharia para executar obra 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS A PARALELEPÍPEDOS PELO 
MÉTODO CONVENCIONAL, SOB DEMANDA, EM AVENIDAS, RUAS, 
ESTACIONAMENTOS E DEMAIS LOGRADOUROS PÚBLICOS, EM TODOS OS 
BAIRROS E COMUNIDADES OPORTUNAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Valor Global R$ 
3.997.910,39 (Três milhões, novecentos e noventa e sete mil, novecentos e dez reais e 
trinta e nove centavo). Na Unidade Orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 - 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. PROJETO/ATIVIDADE: 1088 – 
CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
PÚBLICAS. ELEMENTO DE DESPESA: 449051 - Obras e instalações. FONTE DE 
RECURSO: 1500 - Recursos não vinculados de impostos. DA VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses – SIGNATARIOS: RITA DO CARMO DA COSTA BRITO/Contratante e 
CONSTRUTORA ASSU LTDA - JOSÉ MÁCIO BARBOSA, P/Contratada; DAT 
ASSINATURA: 21 de março de 2024.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22/03/2024.
RITA DO CARMO DA COSTA BRITO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL
P/Contratante

CONSTRUTORA ASSU LTDA
JOSÉ MÁCIO BARBOSA 

P/Contratada

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

N.° 115/2023

Processo Administrativo n.º 10017/2022

Pregão Eletrônico Nº 042/2022

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - 

PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, através da 

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATADA: Empresa: CETUS CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 32.227.070/0001-73, Endereço: 

Rua Inês Brasil, 298, Boa Vista/Castelão, Fortaleza-CE

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 

contrato por um período de 12 (doze) meses, a contar de 22 de março de 2024 até o dia 

21 de março de 2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 

por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 

seguinte dotação orçamentária vigente: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 1.255 - BLOCO DE INVESTIMENTO 

CONSTRUÇÃO DE PÓLOS DE ACADEMIAS DA SAÚDE ELEMENTO DE DESPESA 

44.90.39 - Outros servicos de terceiros - pessoa juridica FONTE DE RECURSO 1500 – 

Recursos não Vinculados de Impostos 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL - 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 30 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2.049 

- BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENCAO BASICA ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.39 - Outros servicos de terceiros - pessoa juridica FONTE DE RECURSO 1500 – 

Recursos não Vinculados de Impostos 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL - 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 30 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2.042 

- BLOCO DE FINANCIAMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.39 - Outros servicos de terceiros - pessoa juridica FONTE DE 

RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 1600 – CUSTEIO SUS 

FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30  –  FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 2.271 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros servicos de 

terceiros - pessoa juridica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de 

Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 2.273 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO 

ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros 

servicos de terceiros - pessoa juridica FONTE DE RECURSO 1600 – CUSTEIO SUS 

FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30  –  FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 2.275 - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 

FONTE DE RECURSO 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a 

Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso 

II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como na 

Cláusula Décima do Contrato Administrativo n.º 115/2023, e na melhor forma do Direito 

Administrativo.  

RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 

cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 

Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de março de 2024

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

TALES EMANUEL VERRÍSSIMO PEREIRA ARAÚJO

 CETUS CONSTRUTORA EIRELI

CONTRATADA

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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EXTRATO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo nº 1767/2024
Dispensa de Licitação N.º 004/2024
PARTES: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município 
da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, 
e a Empresa CRM COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ sob o número 
04.679.119/0001-93, Rua General Gustavo Cordeiro de Faria, nº 459, Casa, 
Petrópolis, Natal/RN, CEP 59.012-570.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, 
e com fundamento no art. 12, Decreto Municipal n.º 1.758/2023, de 29 de dezembro de 
2023. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos 
para atender Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos desta 
Municipalidade, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência.
VALOR: R$ 5.136,55 (Cinco mil cento e trinta e seis reais e cinquenta e cinco centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação do objeto 
deste Termo correrão à conta dos recursos, na seguinte dotação orçamentária vigente: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC 
HUMANOS PROJETO/ATIVIDADE 2015 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica 44.90.52 – Equipamentos e material permanente 
FONTE DE RECURSO 1500 - Recursos não vinculados de Impostos.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de MARÇO de 2024.
ANA CRISTINA DA SILVA COSTA

SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGAO ELETRÔNICO Nº 001/2024

PROCESSO Nº 966/2024

OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO RECREATIVO, destinados a realização de ações 
institucionais promovidas pela Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania – SEMTASC e da Secretaria Municipal do Idoso e da Pessoa Com 
Deficiência. Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, 
configurado na ata que integra os autos deste certame. Considerando, que após os 
lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com 
a pratica do mercado local. Considerando, que não houve qualquer manifestação no 
que concerne a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de 
interposição de recurso pelos licitantes. Considerando, finalmente o que preconizado o 
inciso XX, do artigo 4º, da Lei Federal n.º 10.520./2002. ADJUDICO o presente 
procedimento em favor da(s) licitante(s): Vencedor: J E SERVICOS E EVENTOS 
LTDA, CNPJ: 05.909.537/0001-92, Endereço: CHACARA SÃO JOSE 20, ZONA 
RURAL, SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN. Valor total da contratação R$ 
212.500,00.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22/03/2024.
JANE CLEIDE DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL

FRANCISCA HEIDE BEZERRA DA COSTA PAIVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/SAÚDE
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AVISO DE LICITAÇÃO - PE 003/2024

O pregoeiro do SAAE/SGA-RN torna público que no próximo dia 09 (nove) de abril de 
2024, às 08h30min. fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando 
registro de preço para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
perfuração e instalação de poços tubulares para atender as demandas necessárias do 
SAAE/SGA. O edital e anexos encontram-se disponíveis nos sítios eletrônicos: 
www.saae.saogoncalo.rn.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de março de 2024.
Anailson Ramalho da Silva / Pregoeiro

SAAE

http://www.saae.saogoncalo.rn.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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